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LEI MUNICIPA L Nº 1722 DE 10 DE JUNHO DE 2025 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei 

Orçamentária de 2026 e dá outras providências 11
• 

A Câmara Municipal de Miradouro - MG, no uso de suas atribuições legais, aprova e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º - Em cumprimento ao dispost<;> no art 16-5. § 2°. da Constituição Federal e. ao 
artigo 4° da Lei Complementar nº. 101/00, de 04 de maio de 2000, ficam estabelecidas as 
diretrizes orçamentárias do Município para o exercício financeiro de 20261 que 
compreendem: 

1 - as diretrizes, prioridades e metas para a administração pública municipali 

l i - a estrutura e organização do orçamento Municipal; 

Ili - as diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas 
alterações; 

IV - as di.sposiçõe$ relativas à dívida e ao endividamento público municipal; 

V - as disposições relativas às despesas do Município com pessoal e encargos sociais; 

VI - as disposições sobre a receita e as alterações ha legislação tributária do Município; 

VII - as disposições gerais. 

CAPÍTULO! 

DAS DIRETRIZES, PRIORJDADES E META DA ADMIN!STRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

Art. 2°. Em consonância com o are ·165, § 2°, da Constituicão Federal, as metas 

e as prioridades para o exercício financeiro de 2026, especificadas de acordo com os 

programas estabelecidos no Plano Plurianual, são as apontadas no Anexo de Metas e 

Prioridades, que integra esta Lei, as quais terão precedência na alocação de recursos na lei 

orçamentária para 2026 e na sua execução, não se constitulndo, todavia. em limíte à 

programação das despesas. 

DO POD.ER LEGISLATIVO 
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• Pagamento de salários, gratificações, quinquênios, horas-extras, diárias de viagens 
e outras vantagens pecuniárias dos servidores; 

• Treinar e aperfeiçoar funcionários através de cursos, palestras e convenções; 
• Pagamento de diárias de viagens e transporte aos agentes políticos e servidores; 
• Participação de vereadores e servidores em cursos, congressos e simpósios; 
• Promover eventos oficiais solenes e comemorativos; 
• Divulgar atividades da Câmara através de jornais, boletins, rádio, televisão e outros 

meios; 
• Reformar e/ou ampliar o Prédio da Câmara; 
• Contratar serviço de consultoria; 
• Reajustar e aumentar de salários e subsídios; 
• Realizar Manutenção e aquisição de materiais de conservação e limpeza; 
• Realizar pagamentos de serviços a terceiros; 
• Adquirir veículos, móveis e equipamentos; 
• Pagar obrigações patronais e previdenciárias 

PODER EXECUTIVO 

GOVERNO 

• Adquirir veículos, equipamentos; 
• Realizar festividades e homenagens; 
• Promover capacitação de funcionários; 
• Pagar em dia salário dos funcionários, bem como os subsídios e obrigações 

patronais; 
• Divulgar atos e ações do Governo; 
• Contratar serviço de assessoria e ou consultoria; 

PROCURADORIA JURÍDICA 

• Incrementar a cobrança da dívida ativa 

• Atualizar a legislação municipal através de projetos de lei 

• Manter atualizado os relatórios gerenciais da Procuradoria Jurídica 

• Adquirir de equipamentos e livros didáticos. 

ADMINISTRAÇÃO 



MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa R.ila nº. 288 - Centro - Miradouro - Minas Gerais - CEP: 36893-000 

TEL/FAX: (32) 3753-1160 - E-mail: prefeito@miradouro.mg.gov.br 
!--itt!: m ir.1<louro.111<:!_.e.o, .bt - CNPJ: 17.9-'7 .623/0001-79 

Custear cursos de qualificação para os funcionários. 

• Manter o pagamento do salário mensal , vantagens e horas-extras , até o 5° dia útil 

de cada mês. 

• Conceder da revisão salarial anual. 

• Pagar diárias servidores e Agentes Políticos. 

• Reestruturar do Plano de Cargos e Salários e Estatuto do Servidor, com efeitos 

para 2025. 

• Celebrar de convênios com entidades públicas e empresas privadas; 

1. Implementar e manter parcerias público-privadas ; 

2. Adquirir de equipamentos; 

3. Adquirir de imóveis; 

4. Contratar prestadores de serviços para atender todas as secretarias; 

5. Contratar consultoria; 

FAZENDA 

6. Reestruturar e ampliar o Mirarregulariza (R EUB - Regularização fundiária Urbana) 

• Aumentar a arrecadação própria do município através de concessões, campanhas 

educativas , premiações , cobrança da dívida ativa tributária , administrativa , judicial 

e Programa de Recuperação Fiscal do Município; 

• Contratar serviços de Assessorias ; 

• Atualizar e Revisar do código tributário do município ; 

• Aquisição de móveis e equipamentos de informática; 

• Promover treinamento de servidores ; 

• Reestruturar os cadastros e registros imobiliários ; 

SAÚDE 

• Adqu irir materiais diversos, incluindo materiais didáticos, para fomentar as ações e 

serviços desenvolvidos pela Equipe Multidisciplinar e Educação Permanente ; 

• Adquirir medicamentos e insumos para fomento Farmácia de Minas/ Unidade 

Miradouro e atendimento às demandas da Assistência Farmacêutica ; 
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• Adquirir veículos, equipamentos permanentes e mobiliário em geral para 

atendimento às demandas dos diversos setores e serviços vinculados à Secretaria 

Municipal de Saúde; 

• Ampliar e garantir a manutenção do Transporte Sanitário, incluindo o TFD -

Tratamento Fora do Domicílio, para garantir o acesso e atenção às pessoas com 

deficiências e pessoas com dificuldade de locomoção; 

• Avaliar a ampliação das Equipes de Estratégia de Saúde da Família. Do ponto de 

vista estrutural/predial e de Recursos Humanos; 

• Avaliar a ampliação das Equipes de Saúde Bucal da Estratégia de Saúde da 

~amília. Do ponto de vista estrutural/predial e de Recursos Humanos 

• Implantar e/ou garantir manutenção do Centro de Convivência e Cultura; 

• Construção/ e ou reformas de Estabelecimentos de Saúde/ Unidades Básicas de 

Saúde; 

• Estruturar e garantir a manutenção do funcionamento da Equipe Multidisciplinar; 

• Garantir a adequação orçamentária e financeira para fomento das ações e serviços 

de saúde voltados ao enfrentamento à COVID-19; 

• Garantir a continuidade das ações e serviços de saúde voltados ao enfrentamento 

à COVID-19; 

• Garantir a adequação orçamentária e financeira para fomento das ações e serviços 

de saúde voltados ao enfrentamento às ARBOVIROSES; 

• Garantir a continuidade das ações e serviços de saúde voltados ao enfrentamento 

às ARBOVIROSES; 

• Garantir a implementação de prédio próprio para abrigar a Unidade de Pronto 

Atendimento Municipal; 

• Garantir a manutenção da Unidade de Pronto Atendimento Municipal, com vistas 

ao fortalecimento de sua eficácia e efetividade; 

• Garantir a manutenção da estrutura física do Hospital Municipal, com vistas ao 

fortalecimento de sua eficácia e efetividade; 

• Garantir a manutenção do Ambulatório de Especialidades Médicas, Odontológicas 

e Equipes Multiprofissional, podendo incorporar novos profissionais a estes 

núcleos; 

• Garantir a manutenção do Convênio com Consórcios Públicos de Saúde; �~� 
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• Garantir a manutenção do funci onamento das Equipes de Estratég ia de Saúde da 

Família; 

• Garantir a manutenção do fun cionamento das Equipes de Saúde Bucal; 

• Garantir a manutenção do func ionamento das Equipes vinculadas à Vigilância em 

Saúde (Epidemiológica , Sanitá ria , Ambiental , S aúde do Trabalhador , Laboratorial e 

Emergência em Saúde Pública ); 

• Garantir a manutenção do Processo de Credenciamento de Laboratórios de 

Análises Clínicas para oferta de exames laboratoriais ; 

• Garantir a manutenção do Programa de Saúde na Escola - PSE ; 

• Garantir a manutenção do Programa Farmácia de Minas ; 

• Garantir a manutenção dos programas de Prevenção de Agravos de Saúde 

existentes; 

• Ga rantir a manutenção e fomento do Conselho Municipal de Saúde; 

• Garantir a realização da Conferência Municipal de Saúde . Evento que pode ser 

substituído por Plenária Municipal de Saúde . 

• Garantir a rea lização de Aud iências Públicas Quadrimest rais / RDQA; 

• Garantir a reforma do prédio da Secretaria Municipal de Saúde e setores 

administrativos ; 

• Garantir a rotina de Elaboraçã o, Monitoramento e Avaliação dos Instrumentos de 

Gestão: Plano Municipal De Saúde/Pms , Relatórios Detalhados Do Quadrimestre 

Anterior/Rdqa E Relatório Anual De Gestão/Rag ; 

• Garantir a rotina de Elaboração , Monitoramento e Avaliação dos Recursos 

Financeiros créditos pelo Fund o Estadual de Saúde/FES e pelo Fundo Nacional de 

Saúde/FNS utilizando , inclusive a adoção de Planos de Ação , Aplicação e 

1 nvestimento ; 

• Garantir a rotina de Monitoram e nto e Avaliação das Prestações de Contas 

periódicas; 

• Garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do SIOPS ; 

• Garantir o funcionamento da Junta Regulado ra da Rede de Cuidados à Pessoa 

com Deficiência - JRRCPD ; 

• Implantar e/ou garantir cursos de capacitação continuada pa ra Agentes 

Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias ; p 
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• Implantar e/ou garantir distribuição g ratuita de medicamentos para usuários com 

Hipertensão , Diabetes, Colesterol Alto e outros agravos de saúde; 

• Implantar e/ou garantir a manutenção do Programa de Atendimento às Gestantes -

PAG ; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação da Câmara Técnica 

que trata dos assuntos relacionados à Judicialização Da Saúde ; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação da Rede de 

Cuidados à Pessoa com Defic iência ; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação da REMUME ; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação das Centrais 

Municipais de Regulação , Con trole e Avaliação ; 

• Imp lantar e/ou garant ir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

SAÚDE EM REDE; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

PREVINE BRAS IL; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

POEPS; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

VIGIMINAS; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

HIPERD IA; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

PROPEPS ; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de Monitoramento e Avaliação do Programa 

SAÚDE COM AGEN TE; 

• Implantar e/ou garantir Laboratório Regional de Próteses Dentária - LRPD ; 

• Implantar e/ou garantir o Servi ço Especializado em Saúde Bucal - SESB; 

• Implantar e/ou garantir a rotina de mon itoramento e avaliação do TRANSPORTA­

SUS ; 

• Implantar o Programa de Atendimento Domiciliar ao Idoso - PADI. ampl iando o 

quadro de Profissionais de Saúde , objetivando maior número de atendimento de 

especialidades; 
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• Implantar e/ou garantir o Programa de Capacitação Continuada para Profissionais 

atuantes no setor Saúde; 

• Implantar, implementar, e garantir a manutenção da Política Municipal de Saúde 

Mental; 

• Implementar a rotina de Informatização da Rede de Computadores e suprimentos 

de informática em todos os Estabelecimentos de Saúde do município; 

• Implementar e/ou garantir ações voltadas ao processo de Descentralização do 

Componente Especializado da Farmácia de Minas; 

• Implementar e/ou garantir ações voltadas ao processo de Descentralização da 

Vigilância Sanitária; 

• Implementar e garantir a manutenção da Vigilância em Saúde do Trabalhador; 

• Implementar e garantir a manutenção da Vigilância das Causas Externas (violência 

e acidentes de trânsito); 

• Manutenção de Convênio com as instituições/ órgãos vinculados à pasta saúde, 

com previsão de repasses financeiros para atendimento às demandas existentes; 

• Promover campanhas itinerantes, em todo Município (zona urbana e rural) , 

voltadas para exames oftalmológicos, diabéticos, ginecológicos e urológicos; 

• Realizar a reforma geral dos Estabelecimentos de Saúde existentes; 

• Realizar quando necessário Processo Seletivo para vinculação adequada dos 

Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias; 

• Reestruturar o Laboratório Municipal de Análises Clínicas; 

• Garantir a manutenção do Processo de Credenciamento/Convênio com Unidades 

Hospitalares para garantia do acesso a procedimentos ambulatoriais e 

hospitalares; 

• Estruturar junto a Rede de Urgência e Emergência do Estado de Minas Gerais 

base do SAMU em território municipal 

• Garantir a manutenção dos Plantões Médicos e de Enfermagem; 

• Garantir a manutenção da Equipe Municipal de Regulação, Controle, Avaliação e 

Auditoria do SUS; 

• Incorporar no orçamento vigente aspectos relacionados a Gestão Plena do Sistema 

Municipal - GPSM 

• Garantir a atualização da Lei Orçamentária Anual - LOA 
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AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

• Promover ações de recuperação ambiental; 

• Criar programa de reflorestámento com finalidades econômicas; 

• Promover a conservação, manutenção e implantação de praças, trevos e jardins; 

• Promover a reabertura e melhoria de estradas vicinais e/ou aquelas necessárias a 

retirada de produção agrícola do campo (estradas internas nas propriedades 

rurais); 

• Reç3lizar Cascalhamente de estradas rurais; 

• Realizar Drenagem de estradas rurais; 

• Realizar convênio com associação e STRs,cooperativas e outros; 

• Promover serviço de transporte da produção agrícola; 

• Promover serviço de transporte de insumos agrícola; 

• Implementar Programa Horta-'escolar; 

• Realizar a manutenção e fiscalização da APA Miradouro; 

• Manter programa de apoio à fruticultura; 

• Apoiar à Agroindústria; 

• Manter Convênios: 

Emater/MG 

AMERP 

CIMERP 

IEF 

Associações de produtores e outras 

Outras Instituições Federais, Estaduais e Municipal 

• Adquirir material informativo e de apoio ao produtor para distribuição gratuita;_ 

• Realizar contratação de serviços de terceiros; 

• Adquirir equipamentos e rnaterial permanente; 

• Promover produção/distribuição de mudas; 

• Promover prngrama de apoio à piscicultura; 

• Promover programa de pastejo rotacionado; 

• Manter e melhor a arborização urbana; 

• Aquisição de patrulha mecanizada 



MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº. 288 �~� Centro - Miradouró - M i11as Gerais - CEP: 36893-000 

TEL/F AX: (32) 3 753-1 160 - E-mail: prefeito@míradouro.mg.gov.br 
Site: m iruúouro.rn~.go, br - CNPJ: 11.947.623/0001-79 

• Implantar de programa de moradia popular 

• Implantar de centros comunitários rurais 

• Adquirir de equipamentos para implahtação de centros comunitários rurais 

• Realizar, implementar e apoiar de feiras e exposição 

• 

• 
• 
• 
• 
li 

• 

Promover captação, tratamento (com sistemas alternativos e de baixo· custo) e 

distribuição de água em centros comunitários rurais. 

Incentivo ao f urismo Rural; 

Realizar programa de manejo e conservação .de solos e água; 

Implantar ações de saneamento Rural 

Promover Programa de apoio a bovinocultura; 

Promover Programa de apoio a Capinocultura; 

Manter e ampliar o Programa MirAlimenta; 

CULTURA, TURISMO E ESPORTE 

• Realizar Conferência Cultural; 

• Construir e divulgar a Agenda Municipal de eventos do Município (integrada, 

participativa e democrática); 

• Realizar o tradicional Carnaval de Miradouro 

• Promover oficinas de artes; 

• Capacitação e qualificação de agentes e monitores de cultura; 

• Adequar o município para adquirir o ICMS Cultural, através da contratação de 

assessoria técnica; 

• Adequar o município para adquirir o ICMS do Turismo, através da contratação de 

assessoria técnica; 

• Adeqüar o município dentro das normas do Sistema Nacional da Cultura; 

• Inserir o município em todos os programas, sistemas e projetos culturais, e de turismo, 

desde que ,seja viável e benéfico; 

• Manter integração e participação nos polos, associações, consórcios e outros; 

• Apoiar e colaborar com Festas tradicionais do Município; 

• Realizar o inventário Cultural dos bens materiais e imateriais do município, com 
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princípios técnicos; 

• Registrar os bens culturais imateriais do município, nos órgãos estaduais ou federais 

competentes; 

• Tombar beris mat,erial de Patrimônio Cultural do munidp·io e manter sua conservação e 

originalidade; 

• Resgatar, restaurar, registrar e preservar a história e os bens culturais do município; 

• Participar dos cursos e eventos culturais promovidos pelos órgãos estaduais e federais ; 

• Re~lizar e Apoiaí'as festas juninas do município; 

• Apoiar, valorizar, fomentar e incentivar, e/ for.mações, c/ material e local, e com outras 

estruturas e suportes, os grupos e artistas culturais, as manifestações e atividades 

culturais, do município; 

• Realizar Caravana da Cultura mensalmente, tornando-a, modelo de .gestão Cultural; 

• Trabalhar em integração com outros setores e outras organizações; 

• Apoiar a Festa do Café, Festa da Banana, Festa do Agricultor de Serrania e Concurso 

Curraleiro de Santa Bárbara; 

• Fomentar e apoiç1r financeiramente a fanfarra de Miradouro; 

• Apoio incentivo financeiro através de subvenção social ao Bloco do Boi; 

• Apoiar a Feira de Artesanato Doces e Quitandas de Miradouro; 

• Doct1mentários sobre as Quitandeiras de Miradouro - MG; 

• Documentário: MIRADOURO, Minha Terra, Minha Gente; 

• Festa da Padroeira de Nossa Senhora das Dores; 

• Projeto de Música (Tocando Em Frente); 

• Alvorada de Santa Rita; 

• Folia de Reis; 

• Enfeite das Cruzes; 

• Realizar e Apoiar Fim de Ano Premiado do Comércio; 

• Realizar e Apoiar as Festas Natalinas; 

• Realizar e Apoiar o Festival da Canção; 

• Realizar e Apoiar a Festa das Crianças; 

• Realizar e Apoiar pS Cavalgadas;· 

• Realizar e Apoiar a Festa do Queíjo com Vinho; 

• Realizar e Apoiar A Festa de Fim de Ano; 
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• Realizar é Apoiar Cinema para todos; 

• Realiza I Festival das Culturas Populares; 

• Realizar o 1º Fashion Wold (O mundo da Moda); 

• Realizar o Rock ln Rua; 

• Adequar ou Criar um local para o funcionamento da casa do artesão com vendas de 

produtos artesanais, doces caseiro, café e quitandas; 

• Apoiar o Festival Comida de Buteco; 

• Adequar o município para aquisição do ICMS turístico; 

• Apoiar e fomentar o projeto Encantos do Brigadeiro e todas suas atividades 

(caminhadas, motocadas e outros) ; 

• Promover cursos de Capacitação e Qualificação na área e nos segmentos do 

turismo; 

• Manter participação efetiva e atuante na Diretoria da Associação do Circuito 

Turístico Serra do Brigadeiro; 

• Manter Convênio com a ABRIGA; 

• Mápear os potenciais turísticos do Município; 

• Realizar o Inventário Turístico do Município, com princípios técnicos; 

• Revitalizar as paisagens naturais do município; 

• Festival Gastronômico de Miradouro e Distritos; 

• Apoiar e fomentar a criação de unidades turísticas no município; 

• Realizar Documentários sobre as Quitandeiras de Miradouro - MG 

• Promover ações e eventos que visem o fortalecimento do turismo no muhicípio; 

• Criar e sinalizar os roteiros turísticos, integrados entre si e com outras atividades; 

• Apoiar e fomentar toda e qualquer atividade turística do município ou ativid9des 

que lhe agregam valores; 

• Realizar Fórum Municipal de Turismo; 

• Caminhada Ecológica e Cultural; 

• Elaborar um plano de marketing eficiente, p.ara divulgar o Turismo Rural, Ecológico 

e Cultural do município; 

• Buscar parcerias com Organizações Civis e Governamentais, par.a apoiar e 

fomentar o turismo e a cultura; 
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• · Adequar ou Criar um local para o funcionamento de uma Agência ou outro 

departamento receptivo Turístico, com vendas de produtos, com roteiros, com 

condutores e informações; 

• Criar projeto de incentivo e construção de fossas sépticas no meio rural; 

• Promover e fomentar visitas técnicas para os gestores e atores do turismo do 

município; 

• Expor banners, folders e outros materiais de marketing Turístico em eventos da 

região; 

Infraestrutura Turística Zona Rural e Urbana; 

• Apoiar a criação de peças de teatro, em parcerias com as escolas municipais.; 

• Apoiar a criação de uma bateria infantil para o carnaval; 

• Criar e apoiar financeiramente a Escola de percussão; 

• Apoiar o concurso de poesia em parceria com a secretaria de educação; 

• Apoiar qualquer outro evento que venha ser criado pela secretaria de cultura e 

turismo, no ano de 2026. 

TURISMO 

• Adequar o município para aquisição do ICMS turístico; 

• Apoiar e fomentar o projeto Encantos do Brigadeiro e todas suas atividades 

(caminhadas, motocadas e outros); 

• Promover cursos de Capacitação e Qualificação na área e nos segmentos do 

turismo; 

• Manter participação efetiva e atuante na Diretoria da Associação do Circuito 

Turístico Serra do Brigadeiro; 

• Manter Convênio com a ABRIGA; 

• Mapear os potenciais turísticos do Município; 

• Realizar o Inventário Turístico do Municipio, com princípios técnicos; 

• Revitalizar as paisagens naturais do município;· 

• Feira de Artesanato 

• Festival Gastronômico de Miradouro e Distritos; 

• Apoiar e fomentar a criação de unidades turísticas no município; 

• Documentários sobre as Quitandeiras de Miradouro - M, 
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• Promover ações e eventos que visem o fortalecimento do turismo no município; 

• Criar e sinalizar os roteiros turísticos, integrados entre si e com outras atívidades; 

• Apoiar e fomentar toda e qualquer atividade-turística do município ou atividades 

que lhe agreg·am valores: 

• Realizar Fórum Municipal de Turismo; 

• Caminhada Ecológica e Cultural; 

• Elaborar um plano de marketing eficiente, para divulgar o Turismo Rural, Ecológico 

e Cultural do município; 

• Buscar parcerias com O~ganizações Civis e Governamentais, para apoiar e 

fomentar o tl:.lrismo; 

• Adequar ou Criar um local para o funcionamento de uma Agência ou outro 

departamento receptivo Turístico, com vendas de produtos, com roteiros, com 

condutores e informações; 

• Criar projeto de incentivo e construção de fossas sépticas no meio rural; 

• Promover e fomentar visitas técnicas para os gestores e a.tores do·turismo do 

município; 

• Expor banners, folders e outros materiais de marketing Turístico em eventos da 

região; 

• Infraestrutura Turística Zona Rural e Urbana; 

• Pavímentação 

ESPORTE: 

• Desenvolver a formação esportiva, através de grupos esportivos e participativos da 

sociedade; 

• Promover o esporte municipal nas diversas modalidades, através da formação de 

equipes esportivas; 

• Adquirir materiais esportivos para a realização de ruas de lazer e para as diversas 

modç3lidades, esportívas; 

• Aquisição veículos e equipamentos e mobiliários em geral. 

• Construção de centro c;te treinamento integrado, com infraestrutura completa parà 

os treinamentos de diversas modalidades. (Ginásio Poliesportivo Municipal) 

Conservar e promover a manutenção de locais já existentes (Quadra"ÇJJ"j 
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poliesportivas ao ar livre, centros comunitários, academias de ginástica ao ar livre e 

ginásios). 

• Promóção de eventos esportivos e de lazer regulares no município Planejar e 

executar de forma integrada a outras entidades públicas (secretarias de educação, 

saúde e inclusão social) e privadas, eventos esportivos e atividades de lazer; 

• Intensificar a divulgação dos eventos esportivos e atividades de lazer visando o 

aumento da participação da comunidade ativamente; 

• Adquirir materiais esportrvos de qualidade e em quantidade suficiente para as. 

unidades da rede pública de ensino; 

• Consolidar o Projeto Esporte na Escola em todas as .unidades da rede pública de 

ensino; 

• Democratizar o acesso à escola para prática de atividade esportiva nos finais de 

semana; 

• · 1 Fomentar a realização de eventos esportivos de cunho, municipal e estadual; 
1 

• Adeqúar os espaços existentes aos diversos grupos interessados, como pessoas 

com deficiência, garantindo o livre acesso aos mesmos; 

• Parceri.a entre a Secretaria Municipal de Educação na realização e participação em 

ever;it9s espértivos; 

• Construir e implantar mesas e bancos para jogos de mesa próximos às academias 

de ginástica ao ar livre, praças e locais de lazer na cidade; 

• Promover campeonatos de Futebol, Handebol1 Vôlei de Areia, Futsal, Peteca, 

Xadrez, etc; Apoio aos atletas existente no Munícipio. 

• Criação do Programa Geração de Campeões com oficinas de esportes e lazer para 

alunos matriculados nà rede municipal de ensino. 

• Garant.lr que novos projetos de instplações esportivas sejam realizados ·e 

exe~otados àentro das normas oficiais; 

• Reforma e manutenção da infraestrutura esportiva e de lazer; 

• Ci;ipacitar e atualizar os profissionais de Educação Física em cursos específicos; 

• 1nstituir um calendário oficial de eventos e atividades esportivas, recreativas e de 

lazer; 

• Elaborar projetos e programas de esporte e lazer para o município, priorizando 

atividades de acordo com o perfil da população; 



MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nº. 288 - Centro - Miradouro - Minas Gerais - CEP: 36893-000 

TEL/FAX: (32) 3753-11 60 - E-mail: prefeito@miradouro.mg,gov.br 
1 Site: miradou.o,mg.go, ,hr - CNPJ: 17.947.623/0001-79 

• Manter ativo o CONSELHO MUNICIPAL DE ESPORTE e o REGIMENTO 

INTERNO 

• Aqµisição de um ônibus para transportar times de futebol, futsal, etc. Para 
l 

participarem'de campeonatos e torneios regionais ; 

• Aquisição de-kits esportivos para distribuição gratuita para projetos cadastradbs na 

Secretaria de Esporte. 

• Apoiar a realizaçào de campeonatos, torneios, e eventos recreativos, com ênfase 

em ações de lazer e bem-estar; 

• Incentivar o Esporte Amaciar. 

SERVIÇOS SERVIÇOS DE OBRAS 

• Pavimentação de vias urbana.s na cidade 

• Pavimentação de vias urbanas em povoados 

• Recuperação e manutenção de pavimentação Urbana e Rural. 

• Ações que visem a contenção de encostas; 

• Drenagem e recuperação de estradas vicinais 

• Construção de bueiros e pontes em estradas Urbanas e Rurais; 

• Criar projeto de incentivo e construção de fossas sépticas no meio rural; 

• Construção e recuperação de casas populares área urbana e rural; 

• Urbanização de áreas degradadas; 

• Construção e recuperação de praças, jardins e centros de lazer; 

• Aquisição de imóveis. 

• Construção e ou Reformas de Quadras Poliesportiva; 

• Ampliação e Reformas Cemitério; 

• Construção 0e Pórtrcos. 
1 

• Pavimentações de vias rurais ; 

• Construção UTR (Usina de Tratamento de Lixo). 

• Manutenção e conservação da Estação de Tratamento de Esgoto; 

• Manutenção ,e conservação de Rede de Esgoto Urbano e Rural; 

• Reforma e manutenção de Prédios Públicos; 

• Manutenção de Estradas de acesso à Rede de Telefonia Urbana e Rural ; 

• Manutenção de Rede de Abastecimento de Água Potável Rural, 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL 

• lmplern,enta_ção d.e projetos de prom0ção, inclusão e geração de emprego e renda. 

• Implementação de projetos em atenção à pessoa com deficiência. 

• Implementação de projetos em atenção à pessoa idosa. 

• Implementação de projetos para proteção da criança e adolescente. 

• Manutençao1do Programa Família Acolhedora. 

• Implantação do Centro de Convivência da Ass·istência Social (SCFV) . 

• Manutenção do Abrigo Institucional para crianças e Adolescentes "Cantinho 

Acolhedor''. (Realização de convênios com municípios circunvizinhos) 

• Manutenção do FIA (Fundo da lnfânda e Adolescência). 

• Implantação e manutenção do Programa Miracapacita - Centro de) capacitação 

profissional (reforma do local, material de escritório, material humano, cursos de 

geração de tFabalho, renda e capacitação profissional). 
' ' 

• Implementação do PAEF - Programa de Atenção Especializada à Família, COfTl 

equipe mínima da PSE. 

• Manutenção do CRAS. 

• .Mariutenç~o do PAIF 
• 1 

• Manutenção da Secretaria de Assistência Social. 

• Manutenção do programa "capacitaservidor" ( capacitação dos servidores do 

SUAS). 

• Mànutenção 1do Programa ''MirarregLilariza''. 

• Manutenção do Programa Miralimenta. 

• Manutenção da Residência Inclusiva 

• Manutenção dos Conselhos (Conselho Municipal de Assistência Social, Conselho 

Mun'jcjpal dos Direitos da Criança e do .Adolescente e Conselho ~ unicipal do 

Idoso) 

• Manutenção da Secretaria Executiva dos Conselhos ( c~pacitação dos 

conselheiros, orientação, trabalho interno, materiaf .gráfico, material escritório) 

• Implantação ,do programa de atendimento ao migrante. 

• Realização de conferência municipais. 



1 
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• Aquisição de veículo para atender a Secretaria de Assistência Social. 

• Aquisição de um ônibus para atender os projetos do CRAS. 

•· Manutenção do Programa PAA (Programa çle Aquisição de Aquisição de Al imentos 

- Parceria com a Secretaria Munic.ipal de Agricultura e Meio Ambiente. 

• Manu.tenção dos programas sociais do governo federal e estadual. 

• Manutenção e oferta de benefícios eventuais. 

• Manutenção do projeto de reforma çle moradias e mão-de-obra "Habitar" 

• Manutenção do conselho tutelar. 

•· Manutenção do serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

• Manutençãó do Programa Bolsa Família. 

• Reforma e manutenção do prédio do CRAS (aquisição de computadores, 

ventiladores, notebook, móveis e material para escritório). 

• Manutenção do Programa Criança Feliz - Primeira Infância no SUAS. 

• Manutenção do Programa BFC na escola 

• Manutenção do Programa Trajeto da Moda 

• Implantação-e Manutenç:ão de Residência Inclusiva. 

EDUCAÇÃO 

1. 'Gestão Educacional: Práticas Pedagégicas para melhorias da qualidade da 

educação do Ensino Regular e Ensino Especial; 1 

• Assegurar a criança e ao adolescente integridade física, mental., social, moral e 

esplritual. 

• 

• 

Gara11tir .a matrícula de todos os alunos em idade escolar nas modalidades de 

Ensino Infantil e Fundamental, bem como promover a inclusão quando1 necessário .. 

Garantir atendimento aos estudantes com deficiência1 transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades, superdotação, AEE, apoio ou auxiliares à 

Meta 04, item 4 .1 3 do PME. 

• Garantir alfabetização de todas as crianças matriculadas no Sistema de Ensino até 

o 3° ano de escolaridade, em atendimento a Meta 05 do PME. 

• Estimular habilidades esportivas, culturais, ambientais e empreendedoras nas 

escolas da rede. 

• Implementar ações com o Governo Estadual visando a manutenção elo Ensino 



• 

• 

• 
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Méd.io no município. 

Oferecer o riovo Mais Educação (Tempo Integral.) de acordo com a Meta 06 do 

PME. 

Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento 

de ações destinadas à capacidade de educadores para detectar os sinais da 

causa. 

Implementar programas de alfabetizaçã.o de jovens e adultos, visando diminuir o 

analfabetismo. 

Promover e i
1
rcentivar a tradicional festa junina nas escolas municipais. 

Realização do desfile 7 de setembro na sf::?.de do município, com participação de 

todas as escolas da zona urbana e zona rural. 

• Oferecer a Educação Musical fora do horário escolar, com oferta de vagas não 

somente aos alunos da rede, mas de forma ampla a toda sociedade. 

2. Gestão Democrática: Articulação e Autonon;iia da Escola; 
1 

Fortalecimento do funcionamento do Conselho Municipal de Educação, ,de acordo • 

com a Meta 19 do PME. 

• Incentivar a manutenção da informatização das secretarias das escolas, bem como 

a capacitaçã.o para técnico$, de acordo com a Meta 07, item 7.22 do PME. 

• Garantir fontes de financiamento permanentes e sustentáveis para todos os níveis, 

etapas e modalidades de ensino, bem como assegurar a qualidade da educação 

básica. 

• Incluir o processo de Avafiação de Desempenho para os profissionais da 

educação, assegurando a progressão de carreira. 

3. Merehdà e Uniforme Escolar; 

• Melhorar os cardápios escolares, e garantir maior oferta de opções para as 

crianças com seletividade alimentar e portadores de doenças crônicas que 

dispensem os cuidados de uma alimentação específica. 

• Promover a conscientização da comunidade escolar quanto ao não uso de 

alimentação industrializada, bem como desincentivar o ingresso desse tipo de 

alimentação na escola por parte dos alunos. 

• Distribuição de Uniformes aos alunos e funcionários da rede municipal ; 

4. Gestão de Pessoas: Formação, capacitação e valorização da educação; 

Revisão do Plano de cargos e salários dos servidores da educação adequando ao 
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Novo FUNDEB e a LDB. 

• Revisão dó estatuto do servidor, regimento escolar, PPP (Projeto Político 

Pedàgógico)'. 

• Acompanhar ós programas de repasses de recursos do governo federal para o 

• 

município, verificando e validando as prestações de contas 

PNATE/PTEt,PNAE/PDDE. 

Manter os termos de compromisso atualizados de acordo com a vigência de cada 

um. 

• Acompanhar e manter a regularidade CND - com a Receita Federal. 

• Aderir todos ,bs t:,rogramas do Governo Federal. 
' • Buscar mecanismo financeiro para alcançar as metas estabelecidas PME. 

• Adequar e fazer cumprir Estatuto e Plano dê Carreira dos profissionais da 

Educação, c;ie acordo com as exigências do MEC e em atendimento à Meta 17, 

item 17.3 d0}PME. 

• Promover, estimular e apoiar a formação continuada dos profissionais 

aJfabetizadores para alfabetização de crianças com conhecimento das novas 

tecnologias educacíonais e praticas inovadores, de acordo com a Meta 05, item 5.6 

do Pf'AE. 

• Capaéitar profissionais da Educação Infantil em atendimento a Meta 01, item 1.19, 

subitem f do PME, bem como capacitar todos os profissionais da Rede. 

q; lfifra.estrutur~ Física., Uso da Tecnolpgia de ,Informação e Padrões Básicos; 

• Adquirir mobiliários 1 equipamentos 1 materiais pedagógicos, acervo bibliotecário e 

materíais áudio visuais. 

• Aquisição de TV's 50" para as salas qe reuniões das escolas municipais, salas de 

aula da CMEl Antônio Calixto Dias, e sala de reuniões da Sede da Secretaria 

Municipal de Educação. 1 

• Aquisição de Notebooks para as secretarias das escolas municipais, Equipe Multi, 

AEE e repartições da Sede da Secretaria Municipal de Educação. 

• Aquisição de freezers para para os prédios escolare.s a fim de proporcionar à rede 

de educação ·equipamentos mais novos, econômicos e sustentáveis. 

• Aquisição de bebedouros para os prédios escolares e demais repartições (ex: 

quadr:as poliesportivas) ligadas a rede municipal de educação. 
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• Aquisição de instrumentos de sopro e percursão para a Fanfarr~ Municipal. 

• 

• 

• 

• 

• 

Realizar pintura dos prédios. escolares da rede municipal de educação. 

Reali2:ar reforma e/ou reconstrução dos banheiros da Escola Municipal 

Desembargador Alberto Luz; 

Realizar reformá e ampliação da cozinha da Escola Municipal Desembargador 

Alberto Luz. 

Realizar reforma e ampliação da cozinha da Escola Municipal Doutor Olavo Tostes . 

Realizar reforma dos banheiros .e cozinha da Escola Municipal Elaine Mendes .. 

Construção de auditório amplo e climatizado no segundo andar da Escola 

Municipal Elaine Mendes. 

• Aquisição de ar condicionado para as salas· de aula das escolas da rede municipal, 

bem como melhorias na rede elétri·cas necessárias para sua instalaçao e pleno 

func::ionamento. 

• Aquisição de sistema de energia solar a ser instalado nos prédios .sob posse da 
1 

Secretada Municipal de Educação. 

• Manter a estrutura física das escolas em boas condições, primando sempre pela 

segurança dos educandos. 

• Construção de Escola no Distrito de Santa Cruz do Monte Alverne. 

• Construção de quadra poliesportiva comunitária no Distrito de Serrania dó 

Brigadeiro. 

• Construir prédio para Sede da Secretaria Municipal de Educ.ação, de acordo com o 

Planó,de Ações Articuladas (PAR 2016-2023). 

• Contratação de empresa de consultoria e acessaria jurídica, financeira e 

metodológica para auxiliar nos processos internos da Secretaria de Educação. 

6. Transporte Escolar e Secretaria Municipal d€ Educação; 

• Aquisição de 1 camionete para distribuição de merenda escolar, materiais de 

limpeza e materiais de escritório. 

• Aquisição de 2 minivans (7 lugares) para transporte escolar nas localida.des onde o 

número 0e e-?tudant.es é reduzido. 

• Aquísição de um ônibus rodoviário de 60 lugares a ser destinado ao transporte 

universitário. 

• Estabelecer parceria de mútua colaboração com a Secretaria Estadual de 
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• Adq uj rir ruopiliários, equip1amentos, materiais pedagógicos, acervo bibliotecário 

com Literatura Infantil e materiais áudio visuais. 

• Manutenção dos equipamentos tecnológicos da Secretaria Municipal de Educação 

e das Escolas Municipais do Ensino FundarpentaL 

•, Manter a estrutura física da escola em bpas condições, primando sempre pela 

segurança dos educandos. 

• Aquisição de imóveis para construção de uma nova escola em Monte Alverne, 

conforme solicitado no Plano de Ações Articuladas do município. 

• Reformar prédios escolareJ da rede municipal de educação. 

• Garantir políticas de combate à violência na escola, inclusive pelo desenvolvimento 

de ações (01 Psicólogo para tender todas as escolas) destinadas à capacitação de 

.eduoadoliês para detectar os sinais da causa. 

• Promover Inclusão Digital e social , com atendimento ao público no Telecentro 

comunitário. 

• Construir prédio para Secretaria Municipal de Educação, de acordo o Plano de 

Açõ~s Articuladas (PAR 2016_20250). 

• Promover a conscientização ambiental em todos os níveis de ensino. 

• Fortalecer a Educação_ do Campo. 

• Melhorar e ajustar as rotas do transporte escolar, atendendo todas as modalidades 

de ensino. 

• Atender alunos participantes dos Jogos Estudantis de Minas Gerais (JEMG) e 

Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM), com o transporte. 

• Aquisição de micro-ônibus para atendimemto do transporte escolar em todas as 

' modalidades de ensimo. 

• Aquisição de 01 automóvel para a Secretaria Municipal de Educação. 

GESTÃO DE SANEAMENTO BÁSICO 

• Ampliação de redes de drena.gem pluvial; 

• Ampliação de rede de esgotamento sanitário; 

• Implementação de sistemas de tratamento de esgoto sanitário; 

• Construç.ão Aterro Sanitário; 
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• Projetos de Proteção Ambiental ; 

• Aquísição de veículos e equipamentos para limpeza urbana; 

• Limpeza e retificação de córregos em áreas urbanas; 

• Construção de Fossas Sépticas na Zona Rural; 

• Construção Estação Tratarmento de Esgoto; 

• Construção Üsina de Reciclagem; 

• Ampliação de abastecimento de água tratada na se.de, distritos e povoado. 

DA SEGURANÇA PÚBLICA MUNICIPAL 

• Manter convênios com Polícia Militar, Florestal e Civil ; 

• Instalação de Câmaras de Segurança em P.ontos Estratégicos; 
1 

• Sinalização do Trânsito com Semáforos, Placas e redutores de velocidades; 

Parágrafo Único. Em atendimento ao disposto no art. 4°1 § § 1°, 2° e 3° da Lei 
Complementar 101/00, Integram a presente Lei os seguintes anexos: 

' 1 

1 - Anexo de Metas Fiscais; 
1 

li -Anexo de Riscos Fiscais. 

CAPiTULO li 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 3°. Para efeito desta Lei, entende-se por: 

1 - pro.grama, o instrumento de orgianização da ação governamental visando à concretização 
dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos no plano 
plurianual; 

li - atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa,, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resLJlt~ urn produto necessário à manutenção da ação de governo; 

Ili - projeto, um ihstrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e 

IV - operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma 

' 1 1 
de bens ·0u S'ervi~os. p 
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crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que implicam aumento da base 
de cálculo, bem como de alterações na legislação tributária. 

Art. 7°. O Poder Legislativo encaminhará ao Órgão Central de Contabilidade do 
Poder Executivo até 30 de Agosto de 2025, suas respectivas propostas orçamentárias, para 
fins de consolidação do projeto de lei orçamentária, que será devolvido ao Legislativo até o 
dia 31/10/2025, para apreciação e votação. 

CAPÍTULO Ili 

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO 

Dos ORÇAMENTOS Do MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES 

SEÇÃOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 8°. O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao exerc1c10 
financeiro de 2026, deve assegurar o controle social e transparência na execução do 
orçament0: 

1 - o princípio de controle social implica em assegurar a todo cidadão, através de seus 
representantes na Câmara Municipal, a participação nas ações da administração municip·a1; 

li - o princípio de transparência implica, além da observação do principio constitucional da 
publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos munícipes 
às i'nformaçõ~s relátivas ao ,orçamento. 

Art.9. Será assegurada aos cidadãos, através de seus legítimos representantes, 
a participação no processo de fiscalização do orçamento. 

Art. 1 O. A estimativa da receita e a fixação da despesa constantes do projeto de 
lei orçamentária, serão elaboradas a valores correntes do exercício de 2025, projetados ao 
exercício a q:ue se refere. 

Art.11. A elaboração do projeto, a .aprovação e a execução da lei o-rçamentária 
serão or.ientadas no sentido de alcançar um superávit primário necessário a garantir uma 
trajetória de soHdez financeira da administração municipal. 

Art 12. Na hipótese de oc0rrência1das circunstâncias estabelecidas no caput 
do artigo 9<?; e no inciso li do§ 1° do artigo 31 , da Lei Complementar 101/00, o Poder 
Executivo e o Poder Legis'lativo procederão à respectíva limitação de empenho e ' de 
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos, para o conjunto 
de projetos, atividades e operações especiais, calculado de forma proporcional à 
partreipação lctos Poderes. no total das dotações iniciais constantes da lei orçamentária 
pan~ o exercício 2026, em cada um dos citados conjuntos, utilizando para tal fim as cotas 
orçamentárias e financeiras 



MUNICÍPIO DE MIRADOURO 
Praça Santa Rita nP. 288 - Centro - Miradouro - Minas Gerais - CEP: 36893-000 

TBl,/FAX: (32) 3753- 116,0 - E-mail: prefeito@miradouro.mg.gov.br 
,;t": w ; y"!Íl;" 'J{'r.. -:-!Ir-•· ', Y - CNP J: 17 .947.623/0001-79 

§ 1°. Excluem do caput deste artigo as despesas que constituem obrigação 
constitucional e legal de execução e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços 
da dívida. 

§ 2º. N~ hipótese d~ ocorrência do disposto no caput deste artigo o Poder 
Executivo comunkârá ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tomar indisponível 
para empenho e movimentação financeira . 

§ 3°. Os Poderes Executivo e Legislativo1 com base na comunicação de que trata 
o parágrafo an\erior, publicarão ato estabelecendo os montantes que, calculados na forma 
do caput, caberão; aos respectivl os órgãos na limitação do empenho e movimentação 
financeira. 1 

§ 4°. Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da receita não será 
suficiente para garantir o equi líbrio das contas públicas, adotar-se-á as mesmas medidas 
previstas no caput deste artigo. 

Art.113. 11A abentura de créditos suplementares e especiais dependerá da 
existência de recursos disponíveis para a despesa:, nos termos da Lei nº. 4.3f0/64. 

§ 1°. Criar, quando for o caso, natureza de despesas em categoria de programação já 
existehte. 

Parágrafo Único. A Leí Orçamentária conterá autorização e disporá sobre o limite 
para a abertura de créditos adicionais suplememtares, no percentual de l0% (Trinta por 
cento). 

trt. 14. Na programação da despesa não poderão ser: 

1 - fixadas despe~as se~ que 
I 
estejam definidas as respectivas fontes de recursos e 

legalmente instituídas as unidades executaras, de forma a evitar a quebra do equilíbrio 
orçamentário entre a receita e a despesa; 

li - incluídos projetos com a mesma finalidade em mais de um órgão; 

Ili - transferidos a ·outras unidades orçamentárias os recursos recebidos por transferências 
Voluntárias. 

Art.15. Além da observância das metas e prioridades fixa.das nbs termos do 
artigo 2º desta lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais somente incluirão projetos 
novos e desp,esas ôbrigatórías de duração continuada, a cargo da administração direta se: 

1 - estiverem compatíveis com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

li - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em andamento; 

Ili - estiverer:n preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público; 

IV - estiverem perfeitamente definidas suas fontes cte custeio; 

V - os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais ou 
de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal. 
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Án. 1.6. :JÉ vedada a inclusão, !1ª lei óijçamentária e em seus crépitos adjcionais, 
de dotações a título de subvenções sociais, ressalvadas aquelas destinadas a eritídades 
privadas ·sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que tenham sido 
declaradas por lei como entidades de utilidade pública e ainda observadas as disposições da 
lei 13.019/2014 a partir de sua entrada em vigor para administração pública municipal, e 
ainda que preencham uma das seguintes condições: 

1 - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de as~istência 
social, saúde, educação OLI cultura; 

li - sejam vinculadas a organismos internacionais de natureza filantrópica, institucional ou 
assistencial; 

§ 1°. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade privada 
sem fins lu.crativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular, emítida no 
exercício de 2026 por no mínimo uma autoridade local e comprovante de regularidade do 
mandato de sua diretoria. 

§ 2°. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título 
submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de verificar o 
cumprimento de metas e objetivos para os quais receberam os recursos. 

§ 3°. As transferências efetuadas na forma deste artigo deverão ser precedidas 
da celebração do respectivo convênio, e obedecendo a Lei. Nº 13.019/2014. 

§ 4°. É vedada, ainda, a inclusão de dotação global a título de subvenções 
sociais. 

§ 5°. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas neste ·artigo1 a 
inclusão de qotações na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, ainda de: 

1 - publicação, pelo Pode~ Executivo, de normas a serem observadas na concessão de 
subvenções, prevendo-se cláusula de reversão no caso de desvio de finalidade; 

li - identificação do beneficiário e do valor pactuado no respectivo convênio. 

Art 17. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, a titulo /de "auxílios" e "contripuições" para entidades privadas1 ressalvadas as 
sem fins lucrativos e desde que sejam: 

1 - de atendimento direto e gratuito ao público voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das escolas públicas estaduais e municipais do 
ensino funda

1
mental ou voltadas para ações de proteção ao meio ambiente; 

li -voltadas para as ações de saúde e de atendimento direto e gratuito ao pyblico, prestadas 
por entidades. sem fins lucrativos. 

Ili - consórcios intermunicipais, constituídos exclusivamente por entes públicos, legalmente 
instituídos e signatários de contrato de gestão com a administração pública municípal, e que 
participem 0a execução de programas municipais. 

Parágrafo Único. Sem prejuízo da observância das condições estabelecidas 
neste artigo, a inclusão de dotações na lei orçamentária e sua execução, dependerão, ainda, 
de: 
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1 - publicação, pelo Poder Executivo, de normas a serem observadas na concessão de 
auxílios, pr~vendo-se cláusula de reversãd no caso de desvio de fina lidade-; 

li - identificação do beneficiário e do valor pactuado no respectivo convênio. 
1 

Art. 18. É vedada a inclusão de dotações, na lei orçamentária e em seus créditos 
adicionais, a título de ''subvenções econôfTiicas" ou "transferências de capital" para entidades 
priva.das,. r~sséiil}Ja,das as que forem clestinadas aos programas de desenvolvimento 
industrial, irstituídas por lei específica no âmbito do Município. ' 

Art. 19. A execução das ações de que tratam os arts. 17 e 18 desta lei fica 
condicionada à autorização específica exigida pelo caput do art. 26 da Lei Complementar nº 
101/00. 

Art. 20. As transferências de recursos do Município, consignadas na lei 
orçamentátia anual para o Estado a União ou outro Município, a qualquer título, inc,lusive 
auxílios financeiros e contribuições, somente poderão ocorrer em situações que envolvam 
claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos constantes do art. 
62 da Lei C_0niplementar 101/00. 

Art. 21. A Lei Orçamentária deverá conter reserva de contingência constituída 
com recursos do orçamento fiscal e da seguridade social e será equivalente a no máximo, 
5% por cento da receita corrente líquida na proposta orçamentária de 2026, em cada um dos 
orçamentos, destinada atendimento de passivos contingentes, outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos e demais créditos adícionais. •, 

1 1 
Art. 22. A lei orçamentária discriminará em programas de trabalho específicos as 

dotações destinadas ao pagamento de precatórios judiciais em cumprimento ao dispostó no 
art. 100 da Constituição Federal. 

Parágrafo Único. Para fins de acompanhamento, controle e centralização, os 
órgãos da atimtnistração pública municipal direta submeterão os processos referentes ao 
pagamento de precatórios á apreciação d1 Procuradoria do Município, antes!do atendimento 
da requisição judicial, observadas as determinaçõés contidas no Art. 100 da C.onstituição 
Federal. 

CAPÍTULO [V 

DAS D ISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA E Ao ENDIVIDAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL 

Art. 23. A administração da dívida pública municipal interna tem por objetivo 
principal minimizar custos, reduzir o montante da dívida pública e viabilizar fontes 
alternativas de recursos para o Tesouro Municipal. 
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§ 1°. Serão garantidos na Lei Orçamentária recur.sos para pagamento dq dívida. 

§.2°. O Município, através de seus Potjeres, subordinar-se-á às normas 

estabelecidas na Resolução 40/2001 do Senado Federal, ejue dispõe sobre os limites·globais 
1 

para o montante da dívida pública consolidada e da dívida pública mobiliária dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, em atendimento ao disposto no art. 52, VI e IX, da 

Constituição Federal. 

1rt. 24.. Na lei orçamentári~ para 6 exercíclo de 2026, as despesas com 
amortização, juros-e demais encargos da dívida serão fixadas com base nas operações 
contratadas e nas autorizações concedidas até a data do encaminhamento do respectivo 
projeto de lei à Câmara Municipal. 

Art. 25. A Lei Orçamentária poderá conter autorização para contratação de 
operações d~ crédito, subordinando-se às normas estabelecidas na Resolução 43/2001 do 
Senado Federai. j 

CAPÍTULO V 

DAS DISPOS{ÇÕES RELATIVAS Às DESPESAS Do MUNICÍPIO 

COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 26. No exercício financeiro de 2026, as despesas com-pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo, observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19, 20 e 71, da 
Lei Complementar 101/00. 

Art. 27. Se a despesa total com pessoal ultrapassar os limites estabelecidos no 
art. 19 da Lei Complementar nº. 101/00, aplicar-se-á a adoção das medidas de que tratam os 
§3° e 4° do art. 169 da Constituição Federal. 

Art. 28. Se a despesa com pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único 
do art. 22 da Lêi Complementar 101/00, a contratação de horà extra fica restrita a 
necessidades emergenciais das áreas de educação, saúde, assistência social e de 
saneam13nt.o. 

Art. 29. No exercício de 2026, observado o disposto no art. 169 da Constituição 
Federal, e no art. 33 desta Lei, somente poderão ser admitidos servidôres se houver prévia 
dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa. 

Árt. 30i Para fins de i atendimento ao disposto no art. 169. § 1°, inciso li. da 
Constituição l=ederal, atendido o inciso I do mesmo dispositivo; ficam autorizadas, as 
concessões de quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, 
empregos e funções, alterações de estrutura de carreiras, bem como admissões, observado 
o disposto nos artigos 15, 16. 17 e 71 da Lei Complementar nº 101/00. 
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§ 1 º - O atendimento ao disposto no Art. 37 , X, da Constituição Federal não 
dependerá do disposto nos artigos retro-mencionados no caput deste artigo, por tratar-se de 
inescusável ~arantia constitucional e pelos objetivos a que se destina. 

§ 2° - As contratações de pessoal a qualquer titulo só serão feitas medianté 
observância rigorosa do disposto nos Artigos 15, 16, 17 e 71 da Lei Complementar nº 
101/00. 

CAPÍTULO VI 

DAS D ISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E As ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRJ,BUTÁRIA Do 
MUNICÍPIO 

1 

Art. 31. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para 
o exercício de 2026 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
muni.cipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequente aumento das 
receitas próprias. 

Art. 32. A estimativa da receita de que trata o artigo anterior levará em 
consideraçã0, adici<;>nalmente, o impatt0 de alteração na legislação tributária1 .observadas a 
capacidade econômica do contrib1;.1inte e a ju.sta distríbuição de renda, com destaque para: 

1- atualização da planta genérica de valores do Município; 

li - revisão, atualização ou adequação da legislação sobre Imposto Predial e Territorial 
Urbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamentos, descontos e isenções, 
inclusive com relação à progressividade deste imposto; 

Ili - revisão da legislação sobre o uso do soloí com redefinição dos limites da zona urbana 
municipal; 

IV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza; 

V - revisao da legislação aplicável ao Imposto sobre Transmissão lntervivos e de Bens 
Móveis e de Direitos Reais sobre Imóveis; 

VI - instituição de taxas pela utilização efetiva ou potencial de serviços públicos específicos 
e divisiveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposiç-ão; 

VII - revisão da legislação sobre as taxas pelo exercício do poder de polícia; 

VIII - revisão das isenções dos tributos municipais, para manter o interesse público e a 
justiça fiscal; 

IX - Revisão., atualização e adequação da Unidade Padrão para Tributos Municipais; 

X - Mecanismo que visem à modernização, à agilização da cobrança, à arrecadação, 
fiscalização e demais aspectos de gestão tributária. 

Art. 33. O projeto de lei que conceda ou amplie incentivo óu beneficio de 
natureza tributária só será.aprovado ou editado se atendidas as exigências do art. 14 da Lei 
Complementar nº 101/00. 
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Parágrafo Único. Aplicam-se à lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza financeira as mesmas exigências referidas no caput. 

Art. 34. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária poderão ser 
considerados os ~feitos de propostas de alterações na legislação tributária e das 
contribuições que sejam objeto de projeto de lei que esteja em tramitação na Câmara 
Municipal. 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 35. É vedado consignar, na Lei Orçamentária, crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada. 

A\rt. 36. Para os·efe1tos do art. 16 da Lei Complementar 101 /00, entende-se!como 
1 

despesas irrelevantes, para fins do § 3°, aquelas cujo valor não ultrapas$e, para bens e 
serviços, os limites dos incisos I e li do art. 24 da Lei nº 8 . .666. 

Art. 37. Os Poderes Executivo e Legislativo deverão elaborar e publicar até trinta 
dias após a P,l:Jblicação dà lei orçamentária de 2026, a programação financeira e o 

. 1 • 

cronograma d~ execução mensal de desembolso, nos termos do art. 8° da Lei 
Complementar nº 101/00. 

Art. 38. São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadóres de despesa 
que viabílizem a execução de despesas sem comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotaçã.o orçamentária . 

1 

Parâgrafo únicó. A cóntabilidade registrará tempestivamente os1 atos e fatos 
relativos à gestão orçamentária-financeira efetivamente ocorridos, sem prejuízo das 
responsabilidades e providências derivadas da inobservância do caput deste artigo. 

Art. 39. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme 
disposto no art. 1.67, § 2º, da Constituição Federal, será efetivada mediante decreto do 
Prefeito Municipal, L!tilizando as fontes de recursos previstas no art. 43 da Lei 4.320/64, 
podendo o Ordenador autorizar/incluir fonte de receita na dotação orçamentária na Lei 
Orçamentária por meio de decreto, devidamente justificada 

Art. 401' Não será aprovado projeto de lei que implique em aumento das 
despesas orçal'l)etttárias, setn que estejam aeompanhados da estimativa do impacto 
orçamentário e financeiro definidas no art. 16 da Lei Complementar 1 O 1 /00 e da indicação 
das fontes de recursos. 

Art.41 . As unidades responsáveis pela execução dos créditos orçamentários 
aprovados processarão o empenho da despesa, observados os limites fixados para cada 
categoria de pwgramação e respectivos grupos de despesa, fontes de recursos e 
modalidades de aplicação; especificando o elemento de despesa. 

Art.42. O Poder executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo 
para propor modificações nos projet0s de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes 
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Orçamentárias, ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a 
votação do projeto de lei do orçamento anual, no tocante as partes cuja alteração é proposta. 

Art.43. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
dispósições em contrário. 

Cloves da Silva Botelho 
Prefeito Municipal 

Miradouro, 1 O de junho de 2025. 
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1 Anexo de Metas Fiscais 

Avalia ão do c~m · rimento das metas reiativas ao ano anterior 
(art. 4°·, § 2°, 1 da Lei Complementarnº 10·1/2000 

Na avaliação do cumprimento das metas correlacionamos a eficácia, a eficiência e a 
efetividade, de forma que nosso objetivo foi o de constatar se: 
• a meta atingida foi a meta proposta? 
• n-ão poderia gastar menos ao se realizar a ação? 
• a ação alcançou, de fato, os anseios da população? 

A LDO estabeleceu-se como o elo entre o PPA e a LOA do nosso Município. Ao elaborar 
a LDO selecionamos dentre os programas/ações estabelecidos no PPA, aqueles ·que 
considerávamos prioritáríos na execução da LOA. 

Desta forma a LDO foi o instrumento de planejamento que estabeleceu as metas e 
prioridades da administração pública, incluíndo as despesas de capital para o exercício 
financeiro subseqüente, e que orientou a elaboração da LOA. 

Foram aplicadas também as normas para o controle e avalíaçã.o dos resultados dos 
programas e. as condições para ~ransferências de recursos a entidades públicas e 
privadas definidas na LDO, na Leí de Subvenções do Município, na Lei nº 4.320/64, na 
LRF e çjemais legislações. 

Demonstramos no quadro a seguir, a avaliação das metas fiscais de Receitas, Despesas 
e Resultado Primário e Nominal do EXERCÍCIO DE 2023 estabelecidas na LDO, 
conforme§ 1º do art. 4º da LRF: 



-
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' - ' AVAUA'CAO DAS MET<AS DE RECEITA, DESPESA E RESULTADO 
PRIMÁRIO EST ÁBELECIDAS 

EXERCÍCIO DE 2024 

DISCRIMINAÇÃO 
.META 

ESTABELECIDA. 
REALIZADA 

Receita Total 56.809.450100 58.435.088163 

{-} AQlicações Financeiras -84.610100 -996.685128 

H OQerações de Crédito -2.310.000100 -1.598~ 177 121 

("') Reyeítas de Alienação de 
1 

-110.000,00 -135.400,00 
Ati\/OS 1 l 1 

(-) Amortização de 1 

Empréstimos 
0,00 0,00 

= RECEITA FISCAL (1) 54.304.840,00 55.704.826, 14 

Despesa T0tal 56.809.450,00 58.564.805, 77 

(-) Juros e Encargos da 
-300.000,00 -449.432.96 

Dívida 

(-) Amortização da Dívida -1.100.000,00 -616.547,23 

H Concessão de 0,00 Q,00 
Empr~stihios 1 \ 

(-) Títulos 'de Capital j~ 
0,00 0,00 

integralizados 1 

= DESPESA FISCAL (li) 55.409.450,00 57.498.825,58 

RESULTADO PRIMÁRIO (1 -
-1.104.610,00 ~1. 793.999,44 

li) 

1 

RESULTADO NOMINAL 4 .610,001 -1.177.452,21 , ' 

115 
1 
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J Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo das Metas Anuais 
(art. 4°, § 2°, li da Lei Complementar nº 101/2000 

1 - Memória·e metodologia.de cálculo das metas fiscais 
r 

As metas fiscais çle receita foram definidas a partir da observação da receita arrecadada 
nos últimos anos, conforme .série histórica demonstrada, que compreendeu o período de 
2022 a 2024. Foram observados os quantitativos de receitas arrecadadas e orçadas para 
2025; verificando-se as variações que ocorreram para estabelecimento dos valores 
futuro~. As transferências, voluntárias, !pleiteadas junto ao Estado e União foram 
consignadas1 para a exercício de 2026. Para o ex1:;rcicio de 2026 foi utilizado o indice de 
5% como indexador. Cabe destacar que, para fins de apuração das metas de resultado, 
as fontes de receita foram separadas em receitas fiscais e receitas finance1ras. As 
receitas fiscais correspondem àquelas que o Município poderá obter em função do seu 
poder de império (tributos e dívida ati,va tributária), da movimentação de seu patrimônio 
(patrimonial), de atividades que ele realiza (industrial, agropecuária e de serviços.) e de 
transferêndas. As receita~ financeiras ,são orilmdas de aplicações, empréstimos, 
financiamentos e conversão de bens em espécie. 

Para os exercícios futuros, as metas fiscais não foram demonstradas em valores 
constantes, por estarem em sua maioria; indexadas pelo IPCA. 

O cálculo da~ meta~ fiscais Ide despesa t~ve por llase o valor empenhado de despesa no 
exercício de 2023 e orçado para 2025 e as ações previstas pelo governo para o exercício 
de 2026. 

As metas de resultado prlmário e nominal foram calculadas a partir dos valores correntes 
das metas ·fi$caís de receita e de despesa. 

J Anexo de Metas Fiscais 

Patrimônio Líquido do Município de Miradouro 
(art. 4°, § 2°, Ili da Lei Complementar nº 101/2000) 

1 

Patrimônio Líquido 2024 
Saldo Patrimonia'I Inicial 30.872.984,72 , 
Resultado Econômico 
Saldo Patrimonial Líquido 1 
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1 Anexo de Metas Fiscais 

1 

Origem e Aplicação dos Recursos obtidos cõm Alienação de Ativos 
(art. 4°, § 2°, Ili da Lei Complementar nº 101/2000) 

Órgãos/Entidade Saldo Exerc. Aplicação Receita Despesas 
s Ant. financeira Realizada Empenhada 

s 
Prefeitura 10.075.06 5.602, 10 135.400,0 137.930,00 

o 
Câmara 0,00 0,00 0,00 0,00 

Saldo 
Exercício 

1 

a aplicar 
13.147, 16 

0,00 

1 Anexo de Metas Fiscais 

Demonstrativo da Renúncia de Receita e da Expansão de Despesas Obrigatórias de 
Caráter Continuado 
(art. 4°, § 2°, V da Lei Complementar nº 101/2000) 

Os casos de concessão de benefícios fiscais , que implicam na renúncia de receita 
municipal, serão avaliados e solicitada autorização ao Legislativo. 

A expansão· das despesas obrigatórias de caráter continuado cumpriu o que reza n0 art. 
4°, § 2°, V d9 Lei Complementar nº 101/20,00. 

1 

Anexo de Riscos Fiscais 

(art. ~º, § 3° ,da Lei Complementar nº 1,0112000) 

Risco Fiscal Valor Apurado 
Estimado 

ou Possibilidade de Ocorrência 

Precatórios R$ 153.3?9.19 Média 
1 

Para atender ao risco demonstrado, foi estipulado no texto da LOO um valor para a 
reserva de contingência, em termos percentuais. 

1 
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